
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARAO

PORTARIA l,í'12990 DE 18 DE OtlrLiBRO DE 2021'

I}B§IGNA PAT}LO GERALI}O
VASCONCELLOS DE CAMPOS

COMO FI§CAL DE CONTRÁ.TO.

O PREF'EITO M1II§ICIPÁL DE JÀÇUÀRÃO, no uso de suas

atribuições que the conf,ere a Lei Orgânica do Município;

CON§IIIERANüO o memorando Ír" 1320/2821, enviada pela Secretaria

Municipal de Saúde;

RE§OLVE

Art 10. Designar o servidor Paulo Geraldo Vasconcellos de Campos,

Coadutor, rnatrícula no 3442-8,paruaítar como fiscal do contrato f 672612021 referente à

horas mecânicas.

Arí Zo. O fiscal deverá artrotaf,, ern registra próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a

regularização das faltas ou defeitos observados'

§ 1" . Á.s desisões ou providências que ultrapassarem a competência do

fiscal, inclusive o aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em

tempo hábil para adoção das medidas cabíveis'

§ 2". Em caso de descumprimento contratuatr, a fiscal deverá informar

imediatamente a autoridade superior, perra aadoção das providências necessarias, inclusive

a abertura de processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão

contratual, se for o caso.

Àrt 3". Compete aa fiscal reahzer o recebimento provisório do obieto,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previstos no

contrato, e em confurmidade com o art.73 da lei Federal n' 8.666/1993'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE trAGUARÃO

Art. 4o . Esta Portaria entra em vigor aa data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezoito (i8) dias do môs de outubro

do ano de dois rnil e vinte e um {2021).

Marcel T

Registre-se e

Carvalho

Secretária de Administração
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